
PREFEITURA MUNICIPAT DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

Mensagem N' 475lGP/2019

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Jose Cláudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jaru

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação de Vossas Excelências o

projeto de lei n" 271olGPl2O19, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional

Especial por Superávit Financeiro no valor de R$ 122.377,88 (cento e vinte e dois mil,

trezentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos), que tem como finalidade a

devolução do recurso ao Fundo Nacional de Saúde - FNS.

Considerando o superávit Íinanceiro fonte 03.28.89 - Recursos do

Tesouro Exercícios Corrente - Transferência de Recursos do SUS lnvestimentos -
lnvestimentos na Rede de Serviços de Saúde.

Considerando que o município está passando por mudanças na área da

saúde, tendo em vista que, a atual administração vem suprindo adequadamente

continuidade ao alto desempenho nos atendimentos prestados aos pacientes do

SUS.

Considerando que o crédito adicional especial por superávit financeiro,

têm como objeto a devolução do recurso ao Fundo Nacional de Saúde - FNS,

Proposta n" 04279.2380003/'t3-007, de 23 de abril de 2013, referente a ampliaçâo do

Centro de Saúde João Castro Lacerda, localizado no Município de Jaru, setor 04.

Destacamos que a construção se deu início em 14 de maio de 2014'

porém, devido algumas divergências desde a abertura do processo, como, da planilha

orçamentária e projeto fora das normas técnicas, a obra encontra-se com status de

cancelamento no Sistema de Monitoramento de Obras - SISMOB.

Pelo exposto acima, destacamos que a obra está em fase d

licitação dentro das normas técnicas exigidas, tanto para reforma q nto
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ampliação, e, reforçamos que será custeada por recursos próprios.

Considerando a solicitaçâo da Secretaria Municipal de Saúde, através

da comunicação interna n" í396/SEMUSA/2019.

Considerando a necessidade de inserir no orçamento vigente através de

abertura de crédito adicional especial, haja vista a fonte dos recursos ser do exercício

anterior, conforme disciplina a Lei no 4.320164.

Referidos projetos de lei sáo de iniciativa exclusiva do chefe do Poder

Executivo Municipal, umâ vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser

apreciado pela Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicional especial e suplementar

estáo previstas na Lei Federal n. 4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui

normas gerais de direito financeiro, sendo que no particulat, rcza o artigo 41 , I e ll:

AÉ. 41. Os créditos adicionais classiÍicam-se em:
l- suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;
ll - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja
dotação orçamentária específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislaçáo pertinente à

matéria corroboram a rcalizaçáo da operação em exame, não havendo, portanto,

qualquer óbice à sua efetivação, desde que observadas as regras específicas

inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais

também aplicáveis ao caso em tela, senão vejamos:

não comprometidos:
I - o superávit financeiro apurado em balanço pa
exercício anterior;
ll - os proveniêntes de excesso de arrecadação;
lll - os resultantes de anulação parcial ou total
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados

de
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Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais
dêpende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à
despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ ío. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que
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O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos

adicionais suplementares e especial.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o

presente Projeto de Lei, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que

seja analisado, discutido e aprovado em regime de urgência, decorrente da

necessidade de regulamentaçáo da matéria em exame.

Jaru/RO, í4 de agosto de 2019

JOAO GON SILVA JÚNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.890-000.

Contato: (69) 3521-6445 - E-mail:gabinete@jaru.ro.gov.br. CNPIt 04.279.238/OOOL-Sg
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PROJETO DE LEI NO 271OIGPI2O19

Autoriza o Podêr Executivo a abrir no orçamento

vigente crédito adicional especial por superávit

,inanceiro na Unidade Orçamentária: Secretaria
Municipal de Saúde.

O PREFEITO DO ttuNlCíPlO DE JARU, Estado de Rondônia, no exercício de

sua competência legal;

FAZ SABER que a CÂMARA iIUNICIPAL DE JARU aprovou e eu sanciono a

seguinte:

LEI

Art. ío - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente,

crédito adicional especial por superávit financeiro na importância de R$ 122.377,88 (cento e

vinte e dois mil, trezenlos e sêtenta e sete reais e oitenta e oito centavos) na Unidade

orçamentária a seguir, de acordo com o art.43o da Lei no 4.320164, Lei Municipal no 2.372 de

21 de dezembro de 20'18 distribuídos a seguinte dotação:

02 11 00

10.30Í.00't't.1086.0000

4.,1.90.93.00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AMpLtAÇÂo DA UBS JoÂo cASTRo LÂCERDA

INDENIZAçÔES E RESTITUIÇÔES

Recursos do Tesouro - Exercicio§ Anteriores

122.377.88

F.R.: 0 3 28

AÉ 20 - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de superávit financeiro apurado em balanço do exercício anterior fonte 03.28.89

- Recursos do Tesouro Exercícios Anteíores - Transferência de Recursos do sus

lnvestimentos - lnvestimentos na Rede de Serviços de Saúde.

Superávit Financeiro: 122.377 
'88

AÉ.30 - F az patle desta Lei Anexo l- Memória de cálculo.

Art. 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Jaru - RO, 14 de agosto de 2019.

JOÃO LVES SILVA JUNIOR
Prefeito do MunicíPio de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.890-000.

Conteto: í69) 3521-6445 - E-mail:sabinete@iaru.ro.sov.br. CNPrz O4.279 -238|OOO1-59
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PROJETO DE LEI NO 271OIGPI2O19

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

Fonte: Extrato Bancário/Tabela das Fontes/Destinações de Recursos

Jaru/RO, í4 de agosto de 2019

JOAO GON
Prefeito

SILVA JÚNIOR
unicípio de Jaru

R$ 0,00 R$ 122.377,88

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.890-000.
Contato: (691 3521-6445 - E-mail:eabineteíô iaru.ro.eov.br. CNP !: O4.279.238/OOOL-S9
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FONTE DA

RECEITA

RESTOS A

PAGAR 2OI8

SUPERÁVIT DO

EXERCíClo

SALDO 31t'.t2t2018

03.28.89 R$ 122.377,88
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ESiÁDO or aoUaOvut
PREFEIT'JRA IiUII!CIPAL DE JARU

sEcRErÁR# tttuNictPAt »E saÚoe - SEMUSA

1 c.t 1.396/SEt'4U5N2019 Âutorização do Chefe do Poder
Executlvo Munic alI

rV
DESTINO SEMAPLANF

Secretaia MuniciPai
de Saúde - SElrrUSÁ

Devolução Co Saldc
em Conta. Referente
ao Centro de Saúde
João Castro Lacerda
Abedura cie Crédito

Adicional Especia! Por i

Supe rávii. Fínanceiro :

oiIi3i$Í,Ht'u'
Ássul/ro

OBJETO :cáa Situâ Jár.ro.
alr.i$,

DATA 06de Ago sto de 2019 
',

Áo Senhor Secretáio Municipal de Administração. Plane amento e Fazenda

Com nossos cumprimentos, solicitamos a Abertura de Crédito

Adicional Especial por Superavit Financeiro . no valor de R$: 122.377,88 (Cento e

Vinte e Dois Mil, Trezentos e setenta e sete Reais e oitenta e oito centavos).

Considerando que o valor do Crédito Adicional por Superavit será

destinado para devolução do Recurso referente a Proposta N" 04279.2380003/13'

007, ao Fundo Nacional de saúde - FNS da Ampliação do centro de saúde João

Castro Lacerda.
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C/C: 524.039-0, R$: 118.712,09

CIC: 624.024-2 R$: 3.665,79

Considerando que este recurso foi destinado ao Centro de SaÚce

Joáo Castro Lacerda. localizado no no setor 04, com a proposta inicial cadastrada

em 23i0412Q13. no valor de Rs. 127.800.00 (cento e Vinte e sete lt4il. oitocentos

Reais.

Considerando a Lei Federa! no 4.320164, arL 42" e 43'' que relata o

seguinte:

Art. 42. Cs créditos uolementares e e-§Decia/s seraa autorizados Dc,'

lei e aberlos oor decreto executivo

sEcRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUStue-mail: semusa@iaru.ro.qov.br . Págioe '
Ruâ Fiorianópclis N" 3062 Cento. CEP: 76.890-CC0 - Jaru/RO.

)

ORIGEM

Destacamos que o presente saldo está dividido em duas Contas

Ccrrentes (Caixa), conforme abaixo.



ESTADO DE RONDONIA
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SECRE TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSÁ
Att. 43. A abed dos créd,tos sup/e ntares e esoec,ais depende

dâ existência de recursos dt oníveis Dar'a ocorrer a despesa e sera

recedida de expos,Ça ustificativa. § 1a Consíderam-seot
recursos para o fim deste artiqo, desde que nao

compro metidos: l. O superávit financeiro apurado em

balanço patrimonial do exercício anterior: ll. os proven ntes

de excesso de arrecadacão //1. Os rêsultantes de anulacao arcial

ou lde dotâca ES ntárias ou de ditos ad, ]?als

autorizados em lei tv.op roduto de operacões de crédito

autorizadas. em foma que iuridica mente Dossibilite ao Poder

Exe realiz as. § 2o Entende-se DOr SUDeravit financeiro a

n iva entre ativo fin troeo ssivo finan rro

conl ndo-se. amda. os sa ldos dos s adicionais transfeid'CS

easo eracões de credito a eles vinculadas. :Ç 30 Entend DOr

êxcesso de arrecada cão. Dara os fins desle adoo. o saldo osrtlvo

das rencas acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista

e a realizada . considerando-se, ainda. a tendência do exercício

3Rua Florianóooiis N" 3062 Centro, CEP: 76.890-000 - Jaru/RO

Destacamos que a presente ampliação da unidade de saúde, foi

iicilada (407912013) e iniciada em 1410512014.

Considerando que a prestadora de serviço emitiu a Nota Fiscal da

Primeira Medição R$: 24.606,01 , nota essa que foi paga, podendendo ser veriÍicado

nos autos do processo 407912013.

Considerando que devidos algumas divergências desde abertura

cio processo, Planilha orçamentária, Aprova$o da AGEVISA, Projeto Íora das

Normas Técnicas etc, a obra foi paralizada.

Diantedestaincosistências,asecretariamunicipaldesaúdetentou

reativar a obra para ser finalizada por várias vezes, entretanto devido as

contradições nos trâmites processuais desde sua abertura, não foi possível a

continuidade da obra, conforme as documentações acostado nos autos do processo

4079t2013.

Considerando a presente obra encontra-se em cancelamento no

Sistema de Monitoramento de Obras - SISMOB.

lnformamos que está sendo licitado atualmente a obra tanto de

Reforma quanto da Ampliação do centro de saúde João Castro Lacerda. obra esta

que está sendo custeado por Recursos Próprios, destacamos que a parte já

ampliada será finalizado com esta nova execução de acordo as normas técnicas.

lnformamos que foiaberto processo Administrativo para apuraÉo

das regularidades apresentadas na execução da referida obra Proc. 406312018.

SECRETARIA MUNICIPAL DE E - SEÍ\/USÁJe-mail: semusa@iaru.ro.qov.br. Página 2
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#ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SECRETARA MUNICIPAL DE SAUDE. SEMUSÁ
Diantes das informaçÓes apresentadas. a secreta ria municipal de

saúde terá que devolver o saldo remanescente em conta ao fundo nacional de

Saúde.

lsto Posto, Íequeremos a abertura de Crédito Adicional Especial

p rSu vit Financeiro , para sim, realizarmos a devolução deste recurso aoo DEra

Fundo Nacional de Saúde - FNS.

A seguir, Açáo mais o Elemento de Despesa

6u
02.11 .00 - Fundo Municioal de Saúde
10.301.0011.1086. - Amplia cão da UBS João Castro Lacerda
4.4.90.93 - lndeniza cões e Restifu/coes
Vaior: R$ 122.377,88 (Cento e Vinte e Doi,s Mil. Trezentos e Sefenta e Sele

Reals e Oitenta centavos).

Segue em anexo:

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para

quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente.

TATIANE D A DOMINGUES
SecreÍá n unicipal de Saúde

.

SECRETAR|A MUNICIPAL DE SAUDE - SEMtJStue-mail: sêmusa@iaru ro qov br' Página 3

Rua Florianópolis N" 3062 Centro, CEP: 76.890-000 - Jaru/RO.

* Quadro para Solicitacão de Créditos Adicionais

* Memoría de Cálculo de Superávit Financeiro

* Extratos Bancários:

* Relatoios sobre a Obra emitido oelo sistema - SISMOB

* Documentações referente a reativaçâo da Obra
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ESTADO DE RONDÔN/Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUSASE
ANEXOI-QUAD RO PARA SOLicrraçÃo DE CREDITOS ADTCIONAIS

001í.1086 4.4.90.93 R$: 122.377,88

Fonte: Extrato de Bancário. Tabe la das Fontes/De stinaçôes de Recursos

Atenciosamente,

TATIANE D DA DOMINGUES
Secretári nicipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIP el oe snÚoe - SEMUSA,/e-mail semusa@iaru.ro.qov br

Rua Florianópolis N' 3062 Centro, CEP: 76 890-000 - Jaru/RO

Página 4
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
IPAL DE SAUDE - SEMUSA

SECRETARIA MUNIC

ANEXO II - MEMORIA DE CALCúuo oe suPERAVIT

03.28 89

Fonte: Extrato ãe Bancá rio, Tabela das Fontes/Destin açóes de Recursos

Atenciosamente,

TATIANE IDA DOMINGUES

SecreÍá unicipal de Saúde

R$: 122.377,88R$: 0,00tzz.Tt,aaRS

MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUSA,/e-mail
SECRETARIA

Rua FlorianÓPolis N ' 3062 Centro. cEP: 76.8
semusa@iaru.ro.qov br
9o-000 - Jaru/RO.

Página 5
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Dados da proposta

Entidade
FMS JARU/RO

Programa
AtenÉo Básica

Tipo de Obra
AmpliaÉo

Porte
Porte ll

Justilicativa

Valor Empenhado
R$ 127.800,00

Valor Pago
R$ 127.800,00

Data do Cadastro
23t04t2013

Data da Portaria de Habilitaçáo
09107t2013

Situação da proposta no SISPAG
BLOQUEADO

Úftimo monitoramento
2211112018 18:40

TNFORMAçÕrS OR PROPOSTA E DA OBRA
pRoPOSTA N' 04279.2380003/í 3-007

CNPJ
20.665.259i0001-69

Componente
Requalifica UBS

Íipo dê Recurso
PÍogramâ

Valor da Proposla
R$ 127.800,00

ISIJSEI

Situação da Proposta
Favorável

Número da Portaria de Habilitação
1381

Situação da obra
Em cencelamento

Situação do monitoramento
Em atraso mais de 30 diãs

Prazos

Prazos superados

Descrição

Monitoramento da obra

supeÍação de Ação Preparatória

Superaçáo de Execução e Conclusão

Notificações

Tipo de notificagáo

1' NotiÍicação de vencimento para solicitação de superação de etapa

Datâ $uperado

14t0112019

13t',1012014

14t0112019

Pà9. 1t17lmpresso em 16/07lZO19 às 1 5:35 por Tatiane De Almeida Domingues

Data dê envio
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Tipo de notificaÉo

2a NotiÍicação de vencimento para solicitação de superaÉo de etapa

3a NotiÍicâção de vencimento para solicitaÉo dê superaÉo de etapa

3" NotiÍicação dê vencimento para solicitação de supêra9ão de etapa

Localização

CNES
2806894

Município
Jaru

Bairro
Setor 4

CEP
76890-000

Observaçôes

Responsáveis

Monitoramento SISMOB

Informações Pêssoais

Nome do Estabelecimento
ôÉilinõ õÉ SÀuoe.loeo cASrRo LAcERDA JARU

UF
Rondonia

Endêreco
Rua Se6astiao Cabral de Soüz.a.2662

Latitude e Lonqitude
-r o.+gozoazs:õgg1 86 i -62.485610246658325

'*+
Data dê envio

Nome do ÍesDonsável
TATIANE DE ÀLMEIDA DOMINGUES

Data de nascimento
29/0911984

lnformações de contato

Teleíones
(69) 3521-21 19

(69) 99284-3088

lnformações de endereço

CEP
76890-000

Muricípio
JARU

EndeÍeco
Av. Bra-sil , 2843 - setor 5

lnformaçôes profissionais

E-mails
tatianedealmeida@hotrnail.com
semusa@iaru.ro.9ov.br

UF
RONDÔNIA

Bairro
CENTRO

CPF
776.585.58249

Sexo
FEMININO

Pá9. Z/17lmpresso em 16/07l2O1g às 1 5:35 por Tatiane De Almeida Domingues
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ProÍissão
ENFERMEIROS E AFINS

Cargo/Funçâo

Responsabilidade técnica

Número do ART/RRT

Projeto

Situação do Projeto
Concluídc

Data dê conclusão
31!Q1!20"4

Projeto submetido à VISA local

Número do protocolo

Data da ordêm de serviço

Execução

Percêntual executado da obra
90o/o

Data provável da conclusão 100%
14t10t2014

Data da conclusão '100%

Reoistro Profissional
Deãreto N" 178lGPl2o17

Data de início
01t122013

Aderiu ao Projeto PadÍão

Data do protocolo de entrada da VISA

Data da aprovaçáo da VISA

Data provável da execução 30%

Data da êxecução 30%
1810712.014

Houve aditivo no contÍato?
Nâo

Quantidade anexada

13

5u5+

Fotografias

Fotografia

FotograÍias imPortadas

FotograÍias constantês no Anêxo I

Documentos

Documento

Ofício de encsminhamento da OS à CIB

Ordem de início de servigo

Útima atualização

?310412013

Anexado porÚltima atualização

1510812014

07t1012014

Pá9. 3/17lmpresso em 16to7l2o1g às 15:35 porTatiane De Almeida Domingues

14iA512014
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Dccumentos constantes no anexo 2

Pareceres

proposta - Favorável

Dat3 dê envio Para análise
15i06/2013

Ação preparatória - Para adequação

Data de envio Para análise
150512014

Outros

. Outros

L
SEGU

5u5+

Observação{ustificativa

Diante da documentaçao apresentada, a proposta em referência tem parecer técnico favorável deste Departamento

paraÍinsdeliberaçãodaprimeiraparcela,equivalentea20%(vinteporcento)dovalortotaldaproposta,estandoa
mêsmacondicionadaàhabilitaçãoemPortaÍiaespecifica.A,APL|CAÇÃo,dosrecursosdeveserrestrita
;;"*"*;;" à AMpLtAÇÃo d; estabelêcimênto de saúde indicado, não sendo admitidas ouüas modaiidades'

NECESSARIO
DOC

APRESENTAÇÃO
MEN

Data do parecer
16t0612013

Data do parecer
1610512014

SEGUINTES
OS

como construção ou reÍorma de unidades.

considerando-se o disposto na Portaria 339 de 04 de março de 2013' e da responsabilidade do municÍpiolDistrito

Federal informar, por meio do sistema de Monitoramento do Programa de RequalificaÉo das unidades Básicas de

Saúde-componenteampliação,oinício,oandamento'aconc|usãoêasposteíoresmanutençõespreventivasda
obra executada, incluindo-se os documentos e as demais inÍormaçÕes requêridas pelo refeído sistema' sêndo esta

condiÉo obrigatória para continuidade no programa e recebimento dê eventuais novos recursos'

lnformo que de acordo com o art. 31 da portaiia 339 dê 04 de 2013 que deÍine o componente AmpliaÉo de UBS'

As unidades ampliadas no âmbito deste componente obrigatoriamente deverão ser identiÍicadas de acordo corn os

padrões visuais constantes da PortaÍia n" 2.838iGMlMS, de 10 de dezembro de 2011, que institui a programação

visual padronizada das Unidades de Saúde do SUS disponível no sitio eletrÔnico

http://portalsaude.saude.gov.br/portalsaude/arquivos/pd Íl20l2lAbrl13tmanual-Íede-basica pdf'

DE ACORDO COM A PORTARIA GM N" 339 DE 04 DE MARÇO DE 2013' PARA O RECEBIMENTO

NBn pencem, EoutvALENTE A S0% (oITENTA pOR CENTO) DO VALOR TOTAL APROVADO Ê

DOS
TU

1.. O ENDEREÇO INFORMADO DA UNIDADE NA ORDEM DE SERVIçO ESTÁ

Êo cNES É NR PRoPosrA. N s

Â o cdRRtbtRcA llNFÓR[,âÇÃo

E Qr.rExE uM DocuMENTo tÔoM A JUSTIFICATIVA

ISoBRE
2 - SOLICITO ANEXAR

. ., úuü* ÀE.A É3sMvÉ lDENrlFlcAR FAcHADA A UNIDADE DE sAÚDE

e õÀ áAtn NruAL §E Ex&uÇÃol DA GRA DA uNldADE ctr snuáe
eoã'pLEcÀ o4óàúges pLÃcAS 6EVER& sERlcoNFÊcclo^Rons 6ç AcoRDo coM MEDIDAS,

PROPORÇÔES E DEMAIS ORIENTAçOES CONTIDAS NO MANUAL DE USO DA MARCA DO

GOVERNO

DIFERENTE DO OUE
TA

Pá9. 
^/17lmpresso em 16t07 t2O19 às 15:35 por Tatiane De Almeida Domingues
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I5ri5Er

FEDERAL e OBRAS E DO GUIA DE SINALIZAçÃO DISPONíVEIS NO SITIO ELETRÔNICO

HTTP://DAB2.SAU DE.GOV.BR/SISTEMAS/SISMOB/PLACAOBRA'PHP

AS IMAGENS DEVERÃO SEGUIR AS ORIENTAÇOES CONSTANTES NO MANUAL DE ORIENTAÇÕES

BÁSICAS PARA FOTOGRAFAR AS OBRAS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES

BÁSICAS DE SAÚDE DISPONiVEL NO SITIO ELETRONICO

HTTP:/iDAB2.SAUDE.GOV.BRvSISTEMAS/SISMOB/DOCUMENTOS'PHP

Ação preparatória - Para adequação

Oata de envio Para análise
09t06t?014

Outros

Ação preparatória - Para adequação

Data dê envio para análise
2310712014

Outros

A PRoPoSTA SEGUE EM Dl-LlGÊl'lÇlA fARAÂ D--É'O---ú A Ç A o :

1-. O ENDEREÇO INFORMADO DA UNIDADE NA ORDEM DE SERVIÇO ESTA DIFERENTE DO QUE

§oóNesÉNAPRoPosrA.NsrA
Â o cdanrbtncA llNFõRIvÂÇÃo

b Qlrrxe uM DocuMENTo lÔoM A JUSTIFICATIvA

)SOBRE
2 . SOLICITO ANEXAR

. EM hLiEM Ê§E.R ÊCSSVÉ. IDENTIFICAR FACHADA A UNIDADE DE SAÚDE

BENEFICTADA
3.NA PLACA DA OBRA NO ITEM "OBJETO' CONSTA REFORMA E

A M rlfto*s UM DbCUOENão cÔM ESCEAR&|MÉNrdS cÔt',,t Esctan&IMENTOS SoBRE A

herOnun REALTZADA E ANEXE AO SISTEMA JUNTAMENTE COM A IMAGEM DA PLACA DA

OBRA

Data do parecer
10t06t2014

Data do parecêr
24t07t2414

Outros

. Outros

1- PELAS TMAGENS ANEXADAS DA PLACA DA OBRA VISUALIZAMOS OUE MENCIONA AMPLIAÇAO E

REFORMA. SALTENTAMOS OUE A APLTCAÇÃO DO RECURSO E RESTRITA EXCLUSIVAMENTE A

AMPL|AÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE INDICADO, NÃO SENDO ADMITIDAS OUTRAS

MODALIDADES, COMO CONSTRUçÃO OU REFORMA DE UNIDADES.

Â elftone uí4 DoCUMENTO C§M ESCúRECIMEilTOS Co0t ESCLARECIMENToS SOBRE A

herORUe REALTZADA E ANEXE AO SISTEMA JUNTAMENTE COM A IMAGEM DA PLACA DA

p. soLrctrAMos eRexRn IMAGENS DAB ETAPAS DE A

EXECUÇÃO

impresso em 16/07/2019 às 15:35 por Tatiane De Almeida Domingues Páe 5fi7



SSISMOB

Ação preparatória - Para adequação

Data de envio Para análise
21t08t2A14

'*+

Data do pareceÍ
2210812014

Outros

. Outros

3-oENDEREÇoINFoRMADoDAUNIDADENAoRDEMDESERVIçoESTADIFERENTEDoQUE
§ocNESEttQPRoPosrA.NsTA
Â o cdnntbtncA llNFÕRN,ÂçÃo

b ANEXE uM DocuMENTo (Ôou n JUSTIFICATIVA

)SOBRE

NÃO FOI ANEXADO O OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO A CIB DA RESPECTIVA ORDEM DE INíCIO

1. PELAS IMAGENS ANEXADAS DA PLACA DA OBRA VISUALIZAMOS QUE MENCIONA AMPLIAÇÃO E

REFORMA. SALTENTAMOS OUE A APLICAÇÃO DO RECURSO É RESTRITA EXCLUSIVAMENTE À

AMPL|AÇÃO DO ESTABELECTMENTO DE SAÚDE INDICADO, NÃO SENDO ADMITIDAS oUTRAS

MoDALIDADES, ÇOMO CONSTRUÇÃO OU REFORMA DE UNIDADES.

Â ELfuORE Uru OocuMenro c§u escúReclMEnTOS COfi ESCUReCIMENTOS SOBRE A

hEFORMA REALIZADA E ANEXE AO SISTEMA JUNTAMENTE COM A IMAGEM DA PLACA DA

OBRA
2- SOLICITAMOS ANEXAR IMAGENS DAS ETAPAS DE

ExECUÇÃO

E
o

4

D

Ã
b
S

sERVIÇO.
L dUÊ el.rÉXPO:OFÍClO E A ORDEM DE lNÍClO DE SERVIÇO EM ARQUIVo UNICO, NO CAMPO

ENOMINADO DA
ER

DE tNÍcto DE

Ço
ORDEM

Ação preparatória - Favorável

Data de ênvio para análise
i2110t2014

Data do parecer
13t1012014

Observação{ ustificativa

Diante da documentação apresentada, a proposta em referência tem parecer Íavorável deste departamento para

finS de liberação da Segunda parcêla. equivatente a 80% (oitenta por cento) do valoÍ total aprovado, devendo

"ApLlCAÇÂO; dos recursos ser restrita exclusivamente à AMPLIAÇÃO do esiabelecimento de saúdê indicado não

sendo admitidas outras modalidades, como constÍuÉo ou âmpliaÉo de unidades. considêrando-se o disposto na

poriaÍia 339 de 04 de março de 2013, é da responsabilidade do município/distrito federal informar, por meio do

sistema de monitoramento do programa de requaliÍicaÉo das unidades básicas de saÚde ? componente reforma' o

início, o andamento, a conclusáo e as posteriores manutenções preventivas da obra executada' incluindo-se os

documentos e as demais informações requeÍidas pelo referido sistema, sendo esta condição obrigatÓria para

continuidade no programa e recebimento de eventuais novos recursos. lnÍormo que de acordo com o art' 31 da

portaria 339 de 04 de 2013 que define o componente Ampliaçâo dê uBS. As unidades construídas no âmbito deste

componente obrigatoriamente deverão ser identificâdas de acordo com os padrões visuais constantes da Portaria

n" 2.838/GM/MS, de 10 de dezembro de 2011, que institui a programação visual padronizada das unidades de

Saúde do SUS disponível no sitio etetrônico http://portalsaude'saude'gov'

l!'npresso em 16/07/2019 às 1 5:35 por Tatiane De Almeida Domingues Pág
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brlportalsaude/arquivos/pdfl2O 1 ZAbrl1 3/manual-rede-basica'pdÍ

Ação preparatória - Favorável

'*+

Observação{ ustificativa

Diantedadocumentaçãoapíesentada.apÍopostaemreferênciatemparecerÍavoráVeldestedepartamentopaÍa
Íns de liberação da segunda paàta, equivalente a g0% (oitênta por cento) do valor total aprovado' devendo

,ApLlcAÇÃO" dos ,""roo" ""iã"rita 
exclusivamente à AMPLIAÇÃO do estabelecimento de saúde indicado' não

sendo admitidas otrtras mooalidades, como constru@o ou ampliação de unidades. considerando-se o disposto na

portaía 339 de 04 de março de ZOig, e Oa responsabilidade do município/distrito fêdêral informar' por meio do

sistema de monitoramento do programa de requaliÍicação das unidades básicas de saúde ? componente reforma o

início, o andamento. a conclusãJ e as posterioÍês manutenções preventivas da obra executada. incluindo-se os

documentos e as demais inrormaçÕes requeridas pelo referido sistema, sendo esta condição obrigatÓria para

continuidade no programa e recebimento de eventuais novos recursos. lnÍormo que de acordo com o art' 31 da

portaria339de04de2013quedeÍineocomponenteAmPliaÉodeUBS.ASunidadesconstruídasnoâmbitodestê
componenteobrigatoriamentedeveráoseridentificadasdeacordocomoSpadrõesvisuaisconstantesdaPortaÍia
n.2.838/GM/MS'delodedezembÍode2oll,queinstituiaprogramaçáovisualpadronizadadasUnidadesce
Sâúde do SUS disponível no sitio êletrÔnico

http:/lportalsaudê.saude.gov.br/Portalsaude/arquivos/pdÍtao12tAbÍll3lmanual_rede_basica.pdÍ.

Data de envio Para análise
12J1012014

Pagamentos

1" parcela

Situação
Pagamento eÍetuado

Ordêm bancáÍia
829896

2u parcela

Situacão
Pagariento efetuado

Ordem bancáÍia
833147

Data do parecer
1311012014

Data do pagamento
30/08/2013

Valor (R§)
R$ 25.560,00

Data do pagamento
1110812015

Valor (R§)
R$ 102.240,00

Prorrogação de Prazo

lmpresso em 16tO7l2o1g às 15:35 por Tatiane De Almeida Domingues
pág 7/17
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Solicitante
KELI GONCALVES BALTAZAR

Prazo proposto Para solução
31/08/2018

Justificativas

PÍoiêto. Aíraso na entrega do Projeto. Declínio da contratada. Dificuldades na aprovação pela VISA
. Dil'iculdades na elaboração do poeto
. lnviabilidade técnica naêxecução do projeto

Licitação da Obra. DeserÇão. Mudança de gestáo

'*+

Documentos

Oocumento

Documento comprobatÓrio dê solicitação de pronogaÉo

de prazo

Cronograma de exêcução da obra

Documentos constantês no anexo 2

Parecer - Para adequaÉo

Data de envio Para análise
10107!2017

Data da solicilaçáo
10t0712017

Data do parecer
19/06/2018

Ú[ima atualização Anexado Pot

26t0512018

TATIANE DE
ALMEIDA
DOMINGUES

26t05t2018

TATIANE DE

ALMEIDA
DOMINGUES

Prorrogação de Prazo

. Outros

Parecer - Para adequação

Data de envio para análise
1010712417

Data do parecer
2110812017

Prorrogação de prazo

Outros

Solicitamos anexar o plano de ação com o cronograma da exêcuçâo da obra

1 - Solicitamos anexar o plano de aÉo com o cronograma da execução da obra' O mesmo deverá ser

assinado pelo gestor municipal e/ou responsável técnico Pela obra' 2 - lnformâmos que essâ

solicitação dêve ser na etapa de execução e conclusão'

lmpresso em 16tO7/2O19 às 15:35 por Tatiane De Almeida Domingues Pág 8/17
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Ca ncelamento

Cancelamento Pelo MS

Origem do cancelamento
Ministério da Saúde

Íipo de cancelamento
Outros

Responsável pelo cancelamento Data do câncelamento
14t01t2019

Data da portaria dê cancelamento

'*+

Número da portaria de cancelamento

Observações
considerando que a presente proposta encontra-se com prazo expirado de conclusáo, este Departamênto iníorma

que a proposta supramencionada será cancelada no slsMoB, conforme preconiza os artigos 11í5, inciso lll e 2", §

5o, respectivamente, da portaria de consolidação n' 6, de 28 de setembro de 2017 e portaria MPDG N',348, de 14

denovembrode20l6,alteradapelaPortaÍia3,l5/2018êmquêtranscrevemosabaixo.
Portarja de Consolidação no 6

Art. .l .l 15. O Ministério da saÚde promoverá o monitoÍamento amostral. periódico e 'in loco' das obÍas, por meio da

ação integrada da área técnicâ com a secreraria-Executiva, observando ainda: (origem: PRT MS/GM 38112017 '

Art. 12);

llt - em situações excepcionais, constatada situação em que cabe verifcação no local da obra ou adoção de

medidas adicicnais com vi§tas ao alcance dos objetivos da Política ou do Programa' o Ministério da saúde poderá

providenciar ações integradas para saneamento da situação, observada a vigência de 48 (quarenta e oito) meses

da proposta. (Origem: PRT MS/GM 381/2017. Art. 12, lll);

Portaía MPDG no 348, de 14 de novembro de 2016

Art. 20 Pâra os empreendimentos com valor de investimento inferior â R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e

cuja execução se encontre paralisada na data de reÍerência de 30 de junho de 2016' ficaestabelecido o prazo

máximo de 30 de iunho de 2017 paía que aexecugão seja rêtomada;

§SoOsprazosmáximosparaconclusãodosobietosdosempreêndimentosdequeÚataocâPutsáo:
ll - 30 de dezembro de 201E, para os empreendimentos comexecuÉo financeira igual ou inferior a 50% (cinquênta

por cênto) dovalor de investimento em 30 de junho de 2016'

Desta íorma, em virtude do não envio e alimenlação de informaçÕes quanto à conclusão da obra, em virtude das

normativas vigentes acima mencionadas, este Departamento, posiciona-se com o Parecer NÃO FAVORÁVEL a

presênte proPosta.

lmpresso em 16tO7l2O'19 às l5:35 por Tatiane De Almeida Domingues Pág 9/'t7



Extrato Fundo de lnYestimento
Parc símples verÍfrceçÃoCâTXÂ

U RO
ml§são

o21o1t2019

FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO

Rentebílidade do Fundo

No Mês(o/o) No Ano(%)
c9n' 2616

AdfiínisÍftdoâ

das Alívidades da Fur,c,o
02J10t199500.834.074/0001-23

Nos Últimos '12 lúeses(o/.) Cota em: 30/1112018 Cola em: 3l t1212018
'15 5 911084 916647

121201A 0J r0'1

Cl,ente

20.665.25Sl000-1-69 006.00624039-0FNSCONVENENIE
cl] Pefl do Investidar

Resurrp da Movimêntação

Saldc Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimenlo Bnto no Mês
IRRF
toF
Taxa de Saida
Saido Bruto'
Resgate Biuto em T.ânsito'
(') Vâlor suieito à lribuleção, confoúle legislação em vigor

M ov i m e n taçá o Deta I h ad a

Oados de Tríbutaçao

valor em R$
118.600,47C

0,00
0,00

.t11,62C

0,00
0.00
0,00

118.712,09C'
0,00

Qtde de Cofâs
20.064.081820

0,000000
0,000000

Valor RS

2C.064.081820

Qide de CoEs

Rendimento Base

0,0c

IRRF

000

lnÍorrnações ao Cotkta
Corsu-ltê seu exxrata de furdos êxc]usivaflênae pelo Inteínet Barkinq CAÍXA, de foímá
prática e segnÍa, e bereficiê-se de todas as vantagens que os seryjços on-7ine fhe
Proporciorarn. Fale cont sêu Gerente para so-Ljcjta.r a inibiçeo do enyic úênSA_l do seu
extzaiao pelos Coarêios. ALéfi aiê rêduzir siras despesas cdn imi,rêssão e postagen
dos extÍatês. vacê cantribui paía pÍeservàÇãa do íneia-ahbierlt.e !

Prezadcla) Catista, aanpareÇa à s]a aoêncie de refac)ananento ê ôêiástre os ar:â7ize
seu endereÇa de e-/.ai).

da Avâlaçâo

I of2

Seruiço de Atêndimento ao Cotista

02/Q1i2019 14:53

. CAIXA . Extratddê Futrdcs https :rsidnfextato.caixa. gov.br/sidmfextato/Controlle/extrato exÍa.

None PnAereço 'CNPJ da Administradara .

baixa Econômica Federal ]SBS - ôuadra 04 - Lotes 3/4 - Brasiliê/DF I 00.360.30510001-04 i



l-nteR,ect---Ba-ak-ing;::C-AIXA https ://intemetbanking. caixa. govbr/S IIBC/imprime_extleriodo.proce

CÃIXA
Extrato por período

Cliente:

Ccnta:

Data:

lvlês:

Perbdo

FMS.JARU FNSCONVENENTE

29761006100624039-0

o2loll2019 - 72,tr

Dêzembro/2018

1-31

Extrato
Dãta Mov. Nr. Doc.

000000

Histó rico

SALDO ANTERTOR

SAC CAXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditfua: AAOO 726 2492
Õjvdor1a'. OAOO 725 74-14
Help Desk CAXA: 0800 726 0104

0.00

Sôldo

0,00 c

lof ! 02!01/2019 lQ:t



CÀIX.A. - Exu-ato de Fundos

Ertrato Fundo de lnYestimento
P ara sifi plês vetifr ceçãoCáTHÂ

JARU. RO
lcoaigo Lopê.açâo
l, zste I sqoa I

ão
0201t2019

IXÀ FI BRASIL REF. DI LONGO PRAZO 03.737.20610001-97

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(o/o) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/'1112018

0 10 5 05 3 437295

.1as Atívidêdes do Fundo
04107 Í2006

Cota em: 3'1/1220'18

J :,asaezs i

Admioíst adora

Nome
ixâ Ecônômicâ Fêderal

I\4S JARU FNSBLINV
do Per|l do lnvesbdoí

Resumo da filovimeqtaç,ão

Saldo Anterior
Aplicâçóes
Resgates
Rendimeíto Bruto no Mês
IRRF
toF
Taxa .ie Saída
Saido Bruto'
Resgate Sruto em Trânsito'
(')Vaio. sujeito à lributaçâo, confoÍme legis,aÉo em vigor

Mov i ne n ta çâ o Deta lhada

Caíê

Dados de Tributação

dra 04 - Lotês 3/4 - Braslliê/DF

04.279.238t0003-10
Coríenie

006.00624024-2 12t2018 CIl0'l

Vetor em RS
3.648,24C

0,00
0,00

17,55C
0,00
0,00
0,00

3.665,79C
0,00

QÍde de Cotas

QÍde de CoÍâs
1.061,369'187

0,000000
0.000000

Valor RS

Rendimento Base

0,00

IRRF

0.00

lnfo.maçõês ao Cotista
consu]ce seu extíata de fandos excTüsivanerte pelo Inxeroet Baoking CAIXA, de forfia
práxica e segura. e beneficie-§e de Éodas as vartagens gue os serviÇos on-fine the
pÍaporcioraln- Fafe con seú GeÍente paía soljcjtar a inibiÇão da envio íneúsaf do seú
extrata pefos Correios. ALén de reduzir suas despesas cofi inpressáo e postagen
dos êxtraÉos, você contribüi pàra preservaçáo da neio-aílbierte !

Prezeia(a) Cotista, conpêteça à süa àqência de reiacio.anenta e cadastÍe oo atual:ze
seu endereÇo Ce e nail.

da Avaliaçâa

I oi2

Seviço de Atendifiento ao Cotista

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextato/Conhollerextato eÍiÍa.

1.C61,369187



. lnternEt---Bark iNg--CaIXA https ://iritemetbaúing. caixa. gov.br/SIIBC/imprine_extjeíodo.proce.

C/[IXA
Extrato por período

Cliente:

aorta:

Data:

MêS:

Periodo

FI\4S]ARU FNSBLJNV

2975/006 100624024-2

.12/A1/2019 - !2'.O5

Dezemb'o/2018

Extrato

Data Mov, Nr Doc.

00000c

Hbtórto

SALDO ANÍÉRIOR

SAC CAX(A: 0800 726 0101
eessoês cori deirciência a.rditiva: o80A 726 2492
Ouvdoriê: 0800 725 7474
Help Desk CAD(A: 0800 726 0104

Valor

0,00

SaHo

0,00 c

lofi 02l0lDatg 1a..0



Oficio no. 573/SEMUSA/17 Jaru / RO, 30 de Junho de 2017.

Ao Coordenador Nacional do Programa Requaüfica UBS,

Com nossos cumprimentos e homenagens de estilo, veúo por meio deste

soiicitar informações quanto as medidas que poderão ser adotadas para resolução das

pendências referentes a Proposta N' 04279.2380003/13-007, de Ampliação do centro de

saúde João Castro Lacerda, CNES 2806894, localizado â Rua sebrstião cabral de

Souza, n' 2662 Setor Industrial, ne cidede de Jaru/RO, Valor R$ 127'800,00'

O presente processo N'14079/2013, aberto em 25 de Novembro de 2013'

possui inúmeras falhas graves, resumidamente consta nos autos:

o Pedido de Abeúura do PÍocesso pelas gestoras da época;

. Projeto Basico com Tabelas SINAPI;

. ART do Engeúeto responsável;

o Planta Baixa;

. NÁO CONSTA APROVAçÂO DA AGEVISA;

. Resolução de CIB n" 025/CIB/RO 20 de Fevereiro de 2014'

AÍt. 1' - Apoiar a AGEVISA ua aprovação dos prcjetos em aaálise com ressalvas'

tendo em vista as discordâncias entre o proj*o básico arquitaônico sugerido pelo

Ministério da Saúde com o Anexo I da Portaria 340 do Ministério da Saúde, tendo

como data limite para âPÍesentaÉo do§ Projetos na AGEVISA até dia 24 de

Fevereiro de 2014.

Art. 2 - O município de apresentar à GTVISA,/AGEVISA as plantâs com a§ devidas

adequaçôes 20 dias após a sua dwolução'

o |5104120|4. Edital de Tomada de Preço N. 005/PMJ.SEMSAU/2014, objeto:

contratagão de empresa especializada e qualificada para atender as necessidades de

Ampliação do Posto de Saúde João Castro Lacerda'

o A empresa MEIRE & PEDRA LTDA ME, com a pÍoposta de Rl$ 123'034,18

(cento e vinte e três mil, trinta e quatro reais e dezoito centavos) foi à detentora da

melhor oferta. com devidos paÍeceres favoúveis tanto da Assessoria Jurídic4

quanto da Controladoria do Município de Jaru.

PREFEITU RA MUNICIPAL DE JARU
SECRETAR IA MUNICIPA,L DE SAUDE

Rua: Florianópolis, 3062 - CentÍo - Jaru/RO
CEP: 76.890-000 - Contato: (69) 3521 - 2119

saúde@jaru.ro.gov.br



. Contrato N" 057/GP/2014 de 14 de Maio de 2014, com prazo de 150 (cento e

cinqüenta) dias para execução da obra, a partir da ordem de sewiço que ocoÍreu no

mesmo dia.

o Fm 16 de Junho óe 2014 aempÍesa solicitou a primeta medição com valor de RS

24.606,01 (Vinte e quatro mil, seiscentos e seis reais e um centavo), com toda

documentação necessária, diário da obra e imagens (em aaexo)'

o Pmecer do Conselho Municipal de Saúde favorável para pagamento (em anexo)'

. Documento da controladoria Municipal com parecer favorável ao pagamento,

termo de liquidação (em anexo) e nota de pagamento no valor de R$ 24'606'01

(2510712014 - em anexo).

o Em 23 de Julho de 2014 a empresa soiicitou a Segunda medicação, com valor de

R$ 36.205,69 (Trinta e seis mil, duzentos e cinco reais e sessenta e nove centavos),

com toda documentação nece§§ária diário de obra e imagens (em anexo)'

o Parecer do Conselho Municipal de Saúde favorável para pagamento (em anexo)'

o 10 de Outubro de 2014 - 1'Pedido de prorrogação do contato, em razão da não

liberação do recurso pelo Fundo Nacional de Saúde -FNS (em anexo), e na mesma

ocasião o engenheiro da prefeitura fez um pedido a Assessoria Jurídica informando

que a empÍesa contratada interrompeu os serviços, durante um periodo de no

mínimo 30 (trinta) dias e a obra encontrasse com 49,43Yo concluídâ, sendo

contrário ao pedido de prorrogação de prazo no contrato, porjá haver se passado 5

meses após a ordem de serviço e a obra ainda não fora concluída. Ainda na mesma

<iata a prefeita municipal pronoga o contato por 90 dias-

o 20 de Novembro de 2014, a empresa envia documento comunicando a

"desparalização" da obra.

r 08 de Janeiro de 20i5 - 2. pedido de prorrogação de contrato pela gestora do fundo.

Contato prorÍogado pelo executivo por mais 30 dias.

o 06 de Fevereiro de 2015 - 3. pedido de prorrogação de contato sem assinatura

alg::ma. Em 09 de Fevereiro de 2015 o contralo foi prorrogado por mais 60 dias'

r 08 de Abril de 2Ol5 - 4'Pedido de prorrogação de contrato pelo gestor do fundo'

Em 09 de Abril de 2015 o contrato foi prorrogado por mâis 90 dias.

PREFEITURA MUNIGIPAL DE JARU
SE IAM ICIPAL DE SAUDE
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o 09 de Julho de 2015 - 5' Pedido de prorrogação de conmto pela gestora do fundo'

Em l0 de Julho de 2015 o contrato foi prorrogado por mais 90 dias'

o 13 de Outubro de 2015 - 6'Pedido de prorrogaÉo de contato pela gestora do

fundo. Em l3 de Julho de 2015 o conrato foi prorrogado por mais 90 dias'

r06deNovembrode2015,oAÍquitetodaprefeituraerniteumdespachoreferenteao

presente processo, informando que realizou vistoria in loco e que a empresa

abandonou a obra sem justificativa previa e soücita que a SEMSAU notifique a

empresa. Porem apresenta relatório fotogníÍico da atual situação que encontrava-se

a obra (em anexo).

. Em 09 de Novembro de 2015 a empresa foi notificado peio gestor do fundo e

possui documento comprobatório nos autos'

o Em 10 de Novembro de 2015 a empresa emite documento informando que esta no

aguardodeumasolicitaçãodeaditivo(R$4.999,64)solicitadoem02ll2l20l4(não

encontra-se nos autos), e paraüsou a obra por falta de pagamento' E afirma que esta

a disposição para concluir a obra, mediante realinhamento e pagameato da segunda

medição.

o 1l de Dezembro de 2015 - 7' Pedido de pronogação de contrato pelo gestor do

fundo. Em 15 de Dezembro de 2015 o contrato foi prorrogado por mais 90 dias'

o23deDezembrode2015aempÍesaMEIRA&PEDRAsolicitaprorrogaçãoe

prazo paÍa i5 de Fevereiro de 2016' para conclusão da obra, justificando que a

demoradaconclusãodaobrafoiemrazãadoatrasonorePassedosrecursos

financeiros Pelo FNS.

ooprocessofoiavaliadopelocontoleinternoquesolicitaparecerjurídico,umavez

que o contrato foi prorrogado inúmeras vezes'

r 2l de Janeiro de 2016 a empresa solici'ta adequação do projeto junto a AGEVISA e

aditivo de valores a fm de concluir a obra'

o05deAgostode2016.osetordeconvêniodaprefeiturarealizoudespacho

comunicando que não há recurso financeiro em conta uma vez que nada foi

informadoaoSlsMoBenãofoisolicitadoprorrogaçãodeprazojuntoaosistema.

E que o FNS em contato por telefone orienta a buscar solucionar o problema pelo
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email oualificaubs@saude.gov.br e que atualmente no SISMOB a obra encontra-se

em fase de cancelamento.

.16deAgostode2016-ogestordofundoeochefedoexecutivomunicipal

notiÍicam a empÍesa MEIRA & PEDRA LTDA - ME que esüí em peíodo de

vistoria da obra" para adequação junto a AGEVISA e ainda esú em contato com o

FNS para obter autoúação para conclusão da obra e solicita que a mesma deverá

pemÍrnecer paralisada até resolução de suas pendências'

. 16 de Agosto de 2016 - O setor de Planejamento da Prefeitura Municipal emite

parecer técnico informando que a obra esuí 50% executada e precisa de aigumas

adequações segundo normas técnicas vigentes (alteração no projeto arquitetônico

quanto à largura do corredor, Émpa de acesso e os banheiros terem acessibilidade),

odocumentoroi^t"""t"i1,il_T*Jil:: 
atenção, elevamos votos de

Atenciosamente,

Tatiane de Alme ida Domingues

Secretária Municipal de Saúde
SE}lSAU

Ao Excelentissimo Sr. Prefeito'
João Gonçalves Silva Junior
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU/RO

PREFEITURA MUNICiP AL DE JARU

SECRETARIA MUNiCIPAL DE SAUDE

Rua: Florianópolis, 3062 - Çentro - JaruiRo

saúde@jaru.ro.gov.br



Oficio no. 573/SEMUSA/17 Jaru / RO, 30 de Junho de 2017.

Ao Departamento de Àtenção Básica,

Com nossos cumprimentos e homenagens de estilo, venho por meio deste

solicitar informações quanto as medidas que poderão ser adotadas para resoiução das

pendências referentes a Proposta N', 04279.2380003/13-007, de Amplieção do centro de

saúde João Castro Lacerda, CNES 2806894, localizado a Rua §ebe§tião cabral de

Souza, n' 2662 Setor Itrdustrial, na cidade de Jaru/RO, Valor R$ 127'800,00'

O presente processo N'1-4079/2013, aberto em 25 de Novembro de 2013,

destinado a realizar a obra de Ampliagão da proposta citada a cima, não apresenta Aprovação

da AGEVISA referente ao projeto executado, existe apenas uma resolução de cIB n"

025/CIB/RO 20 de Fevereiro de 2014;

AÍt. l" - Apoiat a AGEVISA na aprovação dos projetos em análise com ressalvas,

tendo em vista as discordâncias entÍe o projeto básico arquitetônico sugeddo pelo

Ministério da Saúde com o Anexo I da Portaria 340 do Mioistério da Saúde, tendo

como data limite para apres€ntaçâo dos projetos ua AGEVISA at'é üa 24 de

Fev€ÍeiÍo de 20 14.

Aí. 2 - O município de apresentar à GTVISAAGEVISA as planAs com as deüdas

adequaçôes 20 dias após a sua devolução.

O contrato com a Empresa está vencido, e a empresa MEIRE & PEDRA

LTDA ME vencedora da licitação para execução da obra, recebeu apenas a primeira medição

no valor de RS 24.606,01 (Vinte e quatro mil seiscentos e seis reais e um centavo)'

o restante do recurso foi aprovado pelo FNS e encotrtra-se em conta do Fundo

Municipal de saúde de Jaru, no valor de R$c 102.240,00 (cento e dois mil e duzentos e

quarenta reais).

A empresa conclui cerca de 90% (noventa) da obra, porém foi realizado

REFORMA e AMPLhÇÃO, e não apenas AMPLIAÇÃO como era o objeto da proposta'

A partir de então inúmeros erros processuais foram acontecendo o que

acanetou na unidade de saúde paralisada e fechada desde o ano de 2013 ate a presente data.

PREFE ITURA i\,{UN!CIPAL DE JARI-J.
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Essa Unidade de Saúde comporta duas equipes de Estratégia Saúde da Família

que presta cobertura a dois grandes bairros da cidade, com uma cobertura populacional de

cerca de seis mil pessoas peios Agentes comunitrírios de Saúde, fora as famílias assistidas

pelas áreas descobertas.

omunicípionâsuaatualgestãoapresentagrandeinteressedesolucionartodas

as pendências referentes a esta problemática com objetivo de reabrir a unidade de saúde João

Castro Lacerda o mais breve possível.

Certo de sua especial atenção, elevamos votos de estimas e considerações'

Atenciosamente,

Tatiane de Ahaeida Domingues

Secretária Municipal de Saúde
SEMSAU

Coordenação Nacional do Requalilica UBS

Departâmento de Atenção Básica
Ministério da Saúde - Brasília-DF

Rua: Florianópolis,
cEP: 76.890.c00 -

saúcie@jaru.fo,gov.br



Oficio n'. T4IiSEMUSA/17 Jaru / RO, 30 de Junho de 2017

A Procuradoria Geral do Município'

Com nossos cumprimentos e homenagens de estilo, venho por meio deste

solicitar informações quanto as medidas que poderão ser adotadas para resoiução das

pendênciasreferentesaPropostaN,04279.2380003/13-007,deAmpliaçãodoCentrode

saúde João castro Lacerda, CNES 2806894, localizado a Rua sebastião cabral de

Sorna, n" 2662 Setor Industria! na cidade de Jaru/RO, Valor R$ 127'800'00'

O presente processo N"1-4019/2013, aberto em 25 de Novembro de 2013'

possui inúmeras falhas graves, resumidamente con§tam nos autos:

. Pedido de Abertura do Processo pelas gestoras da época;

. Projeto Básico referente à AMPLIÀÇÃO DO CENTRO DE SAUDE, com prazo de

execução da obra de 150 dias, (folhas 03-08);

o Memorial Descritivo referenciando a outra unidade "carlos chagas", (folha 09/11).

. Tabela SINAP;

. ART do Engenheiro responsável (Vaghney de Oliveira Alves - folha 31-33);

. Planta Baixa;

.NÃo CONSTA APROVAÇÃO DA PLANTÀ PELA AGEVI§A;

. Encontra-se resolução de cIB n'025/CIB/RO 20 de Fevereiro de 2014' porém a

mesma âpenas faz uma recomendação, e não aprova o início da obra'

AÍt. i" - Apoiar a AGEVISA Ita aproÊção dos prcjetos em análise çom ressalvas'

tendo em üsta as discordâncias entre o projeto básico arquitetônico sugerido pelo

Ministério da Saúde com o Anexo I da Portaria 340 do Ministério da Saúde, tendo

como data limite para apresentaçâo dos projetos na AGEVISA atê dia 24 de

Fevereiro de 2014.

ArL 2 - O muaicípio de apresentar à GTVISÁIAGEVI§A as plantâs com âs

devialâs adeqüsções 20 dias'após a sua devolução

. 1510412014 - Edital de Tomada de Preço N" 005/PMJ-SEMSAU/2014, Objeto: Contratação

de empresa especializada e qualificada para atender as necessidades de Àmpliação do

Posto de Saúde João Castro Lacerda, folha 45.

Rua:
r\ED'

saúde@jaru. ro.gov.br



.A emplesa MEIRE & PEDRA LTDA ME, com a proposta de R$ 123.034,18 (Cento e

vinteetrêsrnil.trintaequakoreaisedezoitocentavos)foiàdetentoradamelhorofeÍa.

Com devidos pareceres favoráveis tanto da Assessoria Jurídicâ' quanto da Conkoladoria do

Município de Jaru, porém não foi observado que o objeto do convênio era

AMPLIAÇÃO e â empresa apres€ntou plânilha orçamentária referente à

REFORMA e A]\OLIAÇÃO.

. Homologação e Empenho- após parecer jurídico e da controladoria favoráveis'

. Contrato N. 052/GP/2014 ite 14 de ú"io d" 2014, am prâzo de 150 (cento e

cinqüenta) dias para execrrção da obra"'a parJir: da ordem de serviçp que ocorreu no

mesmo üa 14 de maio tte 2014 (follia'344)'

oEm 16 de Junho de 2014 a empresa solicitou a primeira medição com valor de RS

24.606,01 (Vinte e quatro mil, seiscentos e seis reais e um centavo)' com toda

documentação necessária, diário da obra e imagens (que já são mostram a retirada de

todo o telhado da unidade - caracterizando reforma)'

. Parecer do Conselho Municipal de Saúde favorável para pagamento'

. Documento da Controiadoria Municipal com PARECER FAVORIIVEL ao pagamento

(folha 399-400), termo de liquidação (folha 401) e nota de pagamento no valor de RS

24.606,01(folha 403).

.Em 23 de Julho de 2074 a empresa solicitou a segunda medição' com valor de RS

36.205,69 (Trinta e seis mil, duzentos e cinco reais e sessenta e nove centavos)' com toda

documentação necessária, diário de obra e imagens'

o Parecer do Conselho Municipal de Saúde favorável para pagamento'

o 10 de Outubro de 2014 - 1' Pedido de prorrogação do contrato' em razão 
'la 

não

Iiberação do recurso pelo Fundo Nacional de Saúde -FflS' e na mesma ocasião o

engenheiro da prefeifura fez um pedido a Assessoria Jurídica informando que a

empresa contratâda interrompeu o§ serviço§, durante um período de no mínimo 30

(trinta) dias e a obra etrcontrasse com 49,43o/o concluída, sendo contrário ao pedido

de prorrogaçâo de prazo no cotrtrato' por já haver se passatto 5 meses após a ordem

de serviço e a obra ainda não fora corclúda. NÃO E)«STE PARECER Jt'RfuICO

REF,ERENTE AO PEDIDO. Ainda na mesmâ dâta a prefeita municipal prorroga o

contrato por 90 dias.

PREiEITU

Rirê: trlor enótf,l S. 30ô2 -:e'rtro - Je'J RO

CÉP: 76.890-010 - Ccn'.alo: 169) 3õ2' - 2't".2
saúde@jaru.ro.goubr



o20deNovembroóe2014,aempresaenüadocumentocomunicandoa..desparalização''da

obra.

r08 de Janeiro de 20i5 - 2' pedido de prorrogação de coútrato pela gestora do fundo'

Contrato prorrogado pelo executivo por mais 30 dias'

o06deFevereirode20i5-3opedidodeprorrogaçãodecontatosemassinaturaalguma'Em

09 de Fevereiro de 2015 o contato foi prorrogado por mais 60 dias'

o 08 de Abril de 2015 - 4'Pedido de prorogação de contato pelo gestor do fundo' Em 09

de Abril <ie 2015 o contrato foi prorrogado por mais 90 dias'

o09deJulhode2015_5"Pedidodeprorrogaçãodecontratopelagestoradofundo.Eml0

de Julho de 2015 o contrato foi pronogado por mais 90 dias'

o 13 de Outubro de 2015 - 6'Pedido de prorrogação de con8ato pela gestora do fundo' Em

l3 de Julho de 2015 o contrato foi prorrogado por mais 90 dias'

o06 de Novembro de 2015, o Arquiteto da prefeitura emite um despacho referente ao

presente proces§or informando que realizou vistoria in loco e que a empresâ

âbandotrou a obra §em justilicativa previa e §olicita que * SEMSAU notiÍique e

empresa. Porem apresenta relatório fotográÍico da atual situação que encontraYa:§e a

obrâ.

rEm 09 de Novembro de 2015 a empresa foi notificada pelo gestor do fundo e possui

documento comprobatório nos autos'

rEm 10 de Novembro tle 2015 a empr€sa emite documento informando que esta no

aguardodeumasolicitaçãodeaditivo(R$4.999,64)solicitadoem02ll2l20l4(lâo

encontra-§e no§ autos), e paralisou a obra por falta de pagamento' E afirma que e§ta

a disposição para concluir a obrq mediante realinhamento e pagamento da segunda

medição.

.lldeDezembrode20i5-T.Pedidodeprorrogaçãodecontratopelogestordofundo.Em

15 de Dezembro de 2015 o contrato foi prorrogado por mais 90 dias'

.23deDezembrode2015aempresaMEIRA&PEDRAsolicitaprorrogaçãoeprazopara

15 de Fevereto de 2016. para conclusão da obra' justificando que a demora da conclusão

da obra foi em razão do atraso no repasse dos recursos financetos pelo FNS'

PREFEITURA MU NICIPAL DE JARU
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.O processo foi avaliado pelo controle interno qüe solicita parecer iurídicq um& vez

que o contrato foi prorrogado inrlmeras vezes (folhas 51+515)' NÃO f'OI

SUBMETIDO À AVALIÀÇÃO DA ÀSSESSORIA JURÍDICA.

.2i de Janeiro de 2016 a empresa solicita adequação do projeto junto a AGEVISA e aditivo

de valores a fim de concluir a obra.

.05 de Agosto de 2016 - O setor de convênio da prefeitura realizou despacho comunicando

que não há recurso financeiro em conta uma vez que nada foi informado ao SISMOB e não

foi solicitado prorrogação de prazo junto ao sistema' E que o FNS em contato poÍ telefofle

orientaabuscarsolucionaroproblemapeloemailqualificaubs@saude.gov.breque

atualmente no SISMOB a obra encontra-se em fase de cancelamento'

.16deÀgostode2016-0gestordofutldoeochefedoexecutivomunicipalnotilicam

aempresaMEIRA&PEDRALTDA_MEqueestáemperIodQ.de:vistoriatlaÔ.brq

para adequação junto a AGEVISA e ainda está em contato com o FNS para obter

autorização para conclusão da obra e solicita que a mesma devení PERMANECER

PARALISADA até resolução de suas pendências'

.i6deAgosto<le2016_osetordePlanejamentodaPrefeituraMunicipalemiteparecer

técnico informando que a obra esú 50% executada e precisa de algumas adequações

segundo normas técnicas vigentes (alteração no projeto arquitetônico quanto à largura do

corredor,rampadeacessoeosbaúeirosteremacessibilidade),odocumentofoirubricado

e não carimbado.

o 1 3 de Junho de 2017 a empresa MEIRA & PEDRA LTDA - ME, solicita junto a prefeitura

municipal resposta referente à solicitação de troça de serviço (NÃO CONSIA NOS

AUTOS).

Ao assumir a gestão esta Secretaria buscou incansavelrnente uma foram de resolver a

situação que enconka-se o Centro de Saúde João de Castro Lacerda' Foi averiguado que o

projeto de reforma que consta no presente processo não tern aprovação da AGEVISA

(Agencia Estadual de vigiiância sanitáLria), estândo foÍa das norrnas técnicas e ate mesmo

parte da reforma realizada encontra-se fora das normas, o que caracteúa a necessidade de um

novo projeto arquitetônico.

EmconsultaaoFNS(FundoNacionaldeSaúde)pormeiodoSISMOB(Sistemade

Monitoramento de obras), foi verificado que o Íepasse final do valor destinado a

PREFE ITURA MUNICIPAL DE JARU

SECRETAR IA I\4UN IPAL.D SAUDE

Rúa: FIoÍanÓpolls, 3062 -.Centro:- Jaíu/RO
CEP: 75.E90-0C0 - Contato: (69) 3521 - 21 19

saúde@jaru.ro gov.b.



AMPLIAÇÃO, foi realüado em ll/08/2015 e o mesmo enconÚa-se em conta" valor R$

loz.24lp}mais rendimentos. A justificativa referente ao repasse pontua de forma imperativa

que c valor deverá ser "Aplicado" restita e exclusivamente para a AMPLIAÇÃO'

considerando a portaria no 339 de 04 de 2013'

Na tentâti de resolução do problema fizemos consulta ao Departamento da

Atenção Básica" setor responsável pela obras do Programa Requalifica LIBS e o mesmo

respondeu soücitando Documento esclarecendo sobre a reforma realizadz e foto da placa da

obra.Documentoenviado(folha538-539)eimagemrealdaplaca'Observação'oomomento

de submeter à imagem da placa foi observado que nos arquivos do SISMOB havia uma

imagem da placa já submetida anterioÍmente e ao imprimlla observamos que a palavra

REFORMA foi suprimida com uma tarja branca' (foto em anexo)'

Nodia2ldeAgostode20lTpeloSlsMoB,nosfoisolicitadoplanodeaçãocom

cronograma paÍa execução da obra.

Pois bem,

A portaria n'339 de 04 de 2013, em seu Art' 9 § 2'cita:

CasoocustofiaalriaampliaçãodaUBssejainferioraoincentivorepassadopelo
Mitristério da Saúde, a respeaiva diferença no valor dos recursos poderá ser

utilizada pelo Município ou Distrito Federal para o acÉscimo.quantitativo de ações

de ampüação dirigidas exclusivamente à mesma I'IBS cc'ntemplada'

Na presente data o valor qrr" *"oottu-s" em conta esuá em RS i 15'488'83 (Cedo e

quinze mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos) que segutrdo a portaria

podem ser utilizados na mesma unidade.

Assim solicitamos dessa Procuradoria, orientação quanto aos procedimentos a selem

adotados referentes ao Processo 1407912013 e quanto à legalidade em iniciar novo processo

visando à utilização do recuno em conta paÍa adequação da unidade PaÍa que a mesma possa

voltar ao atendimeoto à população, uma vez que a esta unidade de saúde encontra-se fechadâ

desde o ano de 20i3.

Certo de sua especial atenção, elevamos votos de estimas e considerações'

Atenciosamente,

Tatiane de Almeida Domingues

Secretária Municipal de Saúde - SEMUSA

A Procuradoria Geral do Município de Jaru
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU/RO
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